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ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES

1. lnformações Básicas do ETP

2. Descrição da necessidade da contretâção

3. Setor Reguisitante
O serviço fora solicitado pelo Coordenador de Obras, Viação e lnfraestrutura

resultado na SEMOVI.

4. Descrição dos requisitos da contratação

Processo Administrativo no 00412023, correspondente às demandas geradas para a conduÇão da

fUtUTA (.O\TRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SIRVIÇOS NA ÁRTA
JTiRiDICA DE ASSÉSSORIA E CONST]LTORIA TÉCNICA NA Gf,STÃO DE ATOS PÚBLICOS,

CO\TRAI'OS E LICITAÇOES PÍIBLICAS, PARA ATENDER A SEMOVI.

A Secretaria ÍVlunicipal de Obras, Viação e lnfraestrutura do Município de Belterra, necessita da

CoNTR-{T,{ÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇAO DE-SERVIÇOS N-4 AREA

.tt'RÍr)rCA t)E ASSEsSORIA f CONSTILTORIA TÉCNICA NA GESTÃO DE ATOS PtrBLlCOs.
CONTRAToS E LICITAÇÕES PÍIBLICAS, PARA ATENDER A SEMOVI.

Justifica-se como a singularidade dos serviços a serem prestados dependem de

conheclmento especrfico na área de licitaçôes e contratos, com desenvolvimento e manutenção

e funcionamento que atendam às necessidâdes da SEMOVI.
os serviços a serem desenvolvidos pela empresa contratada, versam sobre

assessoramento à orientação à aqueles servidores que formalizam os processos administrativos

vrnculados à Licitações Públicas. formalização de lnexigibilidade e Dispensa de LicitaÇão

JustiÍicativas, Aditivos de contratos, Adêsões à Ata, Elaboração de pareceres em atos

administrativos e Procedimentos Licitatórios da SEMOVI.
Assim. a relevância do serviço exige providencias necessárias para confecção

administrativo de inexigibilidade para a contratação, pelo periodo de 12 meses, a contar a contar

da data de assinatura do contrato, empresa especializada em assessoria e consultoria para

atender à Semovt.
No nosso sucinto entendimento, vislumbramos a possibilidade do desencadeamento de

processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no aí,.. 7 4, lll Alinea -C' da Lei

14 13312021. justificando a tecnicidade e a predominância intelêctual dos proÍissionais constante

na pasta da empresa FLAVIA CASTANHA SOGIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita

no CNpJ n" 49.987.475/000í -02 esta que tem capacidade técnica neste tipo de prestação de.

que fazem constar anexo a esta demanda, demonstrando assim beneficie a esta Secretaria a sua

contrataçáo.
Apiesenta-se. neste contexto, o escritório de advocacia FLAVIA CASTANHA SOCIEDADE

tNDtvIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o no 49.987.475/000'l -02, à Secretaria

Municipal de Obras, Viação e lnfraestrutura, que demonstra expertise técnica em serviços da

mesma nalureza, conforme demonstram os atestados de capacidade técnica.
A natureza da presente contratação é prestação de serviço técnico especializado.

caracterizado pela INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, dada a presença dos rêquisitos de

notória especializaçào, para patrocínio e defesa de ação judicial. que encontram respaldo da

rnequivoca prova documental do prestador capaz de comprovar sua qualificação 1écnrca. culo

enquadramento legal se amolda aos termos do Art. 74 lll, alínea "c" da Lei Federal no

14.1X312O21. bem como com reÍerência na Lei í4.039/2020, art. 3o-A, parágrafo único, que

dispôe sobre a naluíeza técnica e singular dos serviços prestados por advogados

afim de gerar

a Considerando que os serviços especializados que se intent contratar possuem a

necessidade de serem representados nesta Secretaria, em âmbito Ít/unicipal,
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este que deve ser manuseada por profissionais com experti
atividade, à exemplo do escritório a ser indicado.

b. Destaca-se que no que tange a fiscalização contábil, flnancei
patrimonial e operacional, atuando de maneira diligente, culminad
fiscal de forma que sejam cumpridos com os princípios
economicidade e legitimidade.

da legalidade,

5. Lêvantamênto de mercado

a. Neste caso exposto, a Lei 14j3312021 rcgg
Aí1. 74. É lnexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos

casos de:

lll- Contratação dos seguintes serviços
técnicos especializados de natureza
predominante intelectual com profissionais
ou empresas de notória especialização.
vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação:

b. Assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributáriasl

§ 3o Para fins do disposto no inciso lll do caput deste artigo, considera-se de notória

especializaÇão o profissional ou a empresa cuio conceito no campo de sua

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicaçóes, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Documentos estes, quê se encontram no interior deste processo administrativo.

6. Descrição da solução como um todo

a. A contratação de escritório especializado em gestão de atos administrativos.
contratos e licitaçôes, afim de acompanhar, bem como, defender a Secretaria'

confeccionar pareceres. Entre outros atos especaficados na formalização da

demanda.

7. Estimativas das quantidades a serem contratadas

a. Para a definição dos quantitativos foi considerado o documento de formalização

da demanda que explana na descriçáo e quantidades, justificando a necessidade

de apenas uma empresa especializada na prestação de serviços deste objeto da

Licitação.

8. Estimativa do valoÍ da contratação

a. O valor da contratação será de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) anual, tendo o

valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com a vigência de 12 meses.

9. Justificativa para o parcelemênto ou não da solução

Haverá parcelamento na execução do serviço por se tratar de serviço judicial, sendo que

o serviÇo será prestado por 12 meses, com pagamentos mensais no valor de R$ 5.000.00 (cinco

mrl reáis). todavia é necessário constar que a remuneraçáo e condicionante ofertados

demonstrou-se viável e compatível ao praticado.

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes
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a Em pesquisa tealizada no mural e licitações do Tribunal de Conta ra
verifrcou-se que não há contratações na nova lei em relação ao objeto, devido estar
sendo implantado a pouco tempo nas municipalidades, mas foi verificado que na
antiga lei, encontra-se contrataÇões do mesmo tipo neste Município de Belterra
que é corrêlata em relaÇáo ao valor. Sendo vantajoso para nossa Secretaria tendo
esse valor como justo.

í 1. Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento

a. Demonstrar o alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou
entidade, identificando a previsão no Planejamento da administração.

'l 2. Resultados pretendidos

Esta Administração Pública Municipal. visa a contratação do serviço, para que os
processos desta Secretaria, tenham celeridade em seus andamentos, uma vez
que esta Secretaria, encaminha para o Juridico da Semaf, para dar parecer aos
processo, sendo que fica muito alto o Íluxo de processos naquele setor, o que
causa demora no andamento do mêsmo, busca-se efêtividade, celeridade
processual, orientação, quanto aos atos administrativos e processos licitatórios,
bem como. a fiscalização dos contratos desta Secretaria.

'13. Providências a serem adotadas

Os serviços a serem contratados constituem em produzir pareceres, oferecer
suporte técnico juridico a Semovi. Esta AdministraÇão Pública irá designar como
fiscais do contrato posteriormente celebrado, e designados mediante Portaria.

14. Possívêis impactos ambientais

a. Não Íoram constatados possíveis impactos ambientais nesta demanda.

í 5. Declaração da viabilidade ou não da contratação

a. Esta equipe de planejamento declara V|ÁVEL esta contrataÇão com base neste
Estudo Técnico Preliminâr, consoante o, art 30 , Xlll da lN 010 de 01 de Outubro
de 2021.

Em 1 8 de Abril de 2023

Responsávêis pêla êlaboração dos ETP
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Nome: ADRIANE XAVIER CHAGAS
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